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CONTRATO DE RATEIO Nº 1.134.00/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JACAREÍ E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE 

DO PARAÍBA — CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFINIÇÃO DAS 

REGRAS E CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NOS REPASSES DE 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS. 

Pelo presente instrumento contratual integrado especialmente pelo Processo 

Administrativo nº 029/2023 — DA/SUP/SS, de 18 de dezembro de 2023 e conforme 

Cláusula Primeira do Protocolo de Intenções referente à constituição do Consórcio 

Intermunicipal da Saúde do Alto Vale do Paraíba — CONSAVAP, oriundo da ratificação, 

por lei, do Protocolo de Intenções, de um lado 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREI, entidade jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.694.139/0001-83, com sede à Rua Praça dos Três 

Poderes, nº 73, Centro, Jacareí/SP, CEP: 12.315-310, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito Municipal IZAIAS JOSÉ DE SANTANA, portador do RG nº 18.048.403-5 — 

SSP/SP e do CPF n° 081.117.678-97, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado: 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DO ALTO 

VALE DO PARAÍBA — CONSAVAP, pessoa juridica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 19.701.130/0001-80, com sede na Avenida Benedito Matarazzo, nº 

9.931, Jardim Oswaldo Cruz, São José dos Campos/SP, CEP: 12.216-580, neste ato 

representado por seu presidente ANDERSON FARIAS FERREIRA, portador do 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2024 deverá consignar ou ter 

consignado como crédito adicional especial, em sua Legislação Orçamentária pertinente, 

dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente Contrato de 

Rateio. 

3.2 Poderá ser o CONTRATANTE excluído do CONSAVAP, em conformidade com o 

contrato de constituição do Consórcio, e após prévia suspensão, quando não consignar, 

como crédito adicional especial na sua legislação orçamentária pertinente, dotações 

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA QUARTA - VALORES 

4.1 No rateio proporcional das obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das 

atividades do Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o 

CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 2024, conforme planilha anexa e parte 

integrante deste contrato:
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4.2 A suspensão, interrupção ou cancelamento dos repasses dos incentivos financeiros 
advindos da União (Portarias nº 3.338 de 29 de dezembro de 2016, nº 3.118 de 21 de 

novembro de 2017, nº 57 de 10 de janeiro de 2020, nº432 de 02 de março de 2022, nº 

958, de 17 de julho de 2023 e nº 1.631, de 23 de outubro de 2023) não desobriga o 

CONTRATANTE de repassar ao CONTRATADO a totalidade da sua Cota-Parte Anual 

assumida. 

4.3 Os valores de Rateio correspondentes à manutenção do CONSAVAP e do Programa 
SAMU devem ser creditados na conta corrente do Banco do Brasil, Agéncia nº 175-9 

(Séo José dos Campos), Conta nº 102609-7, pelo CONTRATANTE, até o 2° dia util de 

cada més. 

4.4 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão & conta das seguintes 
dotagdes: 10.301.0003.2264.01.3.3.71.70.00 e 10.301.0003.2264.05.3.3.71.70.00. 

CLAUSULA QUINTA — OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

5.1 Repassar recursos financeiros a0 CONTRATADO somente mediante o estabelecido 

no presente Contrato de Rateio. 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigagdes previstas no Contrato de Programa, 

quando na condição de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA — OBRIGACOES DO CONTRATADO 

6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecugdo dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 

publica. 

6.2 Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro 

aplicaveis as entidades publicas. 
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— 
X““I—ZA-IÁS JOSÉ D SANTANA ANDERSON FA! RREIRA 

Prefeito Municipal de Jacarei Presidente do CONFAVAP 
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